
PREFEITURA MUNICIPAL DE OL(MPIO NORONHA

ESTADO DEMINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO DE PReços n.O

Oeator da Ata: WILSON NABACK IAUIA
Dotaçio Orçamentária
02.04.1.10.302.9013.2018-3.3.90.30.00 FICHA100
02.04.01.10.301.1013.20164.3.90.30.00 FICHA91

Fonte de Recurso: 102 e 148
Processo Llcltatório W 0112016
Pres10 presenciai N"03I2016

CONTRATANTE
O MUNICiPlO DE OLiMPIO NORONHA. pessoa juridica de direito púbHCQIntemo,
CNPJ: 18.188.276.0001..00, localizada à Rua Prim.iro de Março, n.o 450 .. Centro.
CEP:37.488-000, Ollmpio Noronha, neste instrumento ",presentado pelo Prefeito
Municipal, pelO Sr Carlos Alberto de castro Pereira" portador do CPF: 581.271.516-
53, casado, empresário. residente e domiçillado nesta cidade. doravante denominado
CONTRATANTE.

CONTRATADA
DENTALMARIA LTOA. CNPJ nO 09.222,36910001-13, localizada Rua Ere, no 34, Sala
304, Bairro: Prado, Belo HorizonteJMG, neste In.trumento repr8S$ntada por sua
Repn~sentante Legal, Senhor. Regian. BOf'ge$ dos Santos, CPF: 034.281.936-44
doravante d4;tnominadoCONTRATADO (A), celebram a presente ATA para : Registro
de preços para aquisiçlo de materiais odontológicos a serem utilizados nos
consultórios d_ta prefeitura municipal. medi.nte as cláus\,Il..s e condiç6ê$ seguintes:

1.1. A presente ata d4;tcorre de procedimento licitatório, modalidade Pregio
presencial no Registro de preços n.o 0312016 do dia 07/0112016. homologado
em 02/0212016, regido pelo disposto na Lei no 10.520 de 17/0712002.

2.1. A presente Al$ tem como objeto: RegiStro de preços para aquisiçAQde materiais
odontológicos a serem utilizados nos consultórios desta prefeitur$ municipal.,
conforme caracterfsticas. especiflcayOes e quantidadeS constantes do 6MexO I do
Pregio nO0312016, e d. PropOsta da Contratada.

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. a contar da
data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OÚMPIO NORONHA

ESTADO DEMINAS GERAIS

4.1 • A presente Ata tem o seu valor total de R$1.018,37 (mil e ®zoito reais e trinta e
sete centavos) com os seguintes valores, conforme planilha em anexo.

5.1. A aquisiçlo de produtos liátados deve ser fomecida nos quantitativos e marcas
determinados na NAF, compatlvel com a proposta de pf'e9O'. entregue no
almoxarifado desta prefeitura, situado à Rua 10 de Março nO450 - Centro em Olimpio
Noronha.
5.2 ~O pagamento da compra realizada será efetuado em até 30 dias subsequentes a
entrega da Nota Fiscal, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua
exigibilidade, observadaS as demais exigências a seguir Indicadas.
5.2.1 • Em caso de irregularldade(s) na(s) nota(s) fi$cal(is) I fatura(s), o prazo de
pagamento será contado a partir da{s) correspondentes(s) regularizaçlo (68s).
5.2.2 • Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no
órgão tiátante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
5.2.3 _ Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade
fiscal e tributária que lhe foram exigidas quandOda habllitaçlo
5.3 _ A Administraçlo da Prefeitura Munícipal de Olimpio Noronha. reserva o direito de
reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniérias aplicadas ao
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
5.4 _ Nenhum outro pagamento será devida pela Contratante à Contratada, seja a
que titulo for, nem direta. nem indlretamente , sendo certo que a Contratada é a única
responsével pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se
produzirem na execuçlo deste contrato.

6.1. Slo obrlgaç6es da (o) Contratada (o):
6.1.1. Fornecer os produtos licitados de acordo com o edital e conforme apresentado
na proposta. no prso dt até 5 (cinco) di •• contados da data do recebimento da
autorização de fornecimento (NAF).
6.1.2. Manter durante todo o parlado de vigência da Ata as mesmas condlçOes
exigidas para habilitaçlo.
6.1.3. O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisio
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.
6.1.4. Responder pelos prejuizos materiais ou pessoais causados por eventuais danos
causados por negligência. imprudência. impericia ou dolo próprio ou de funcionério da
contratada.
6.1.5. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam
ou venham a incidir sobre o.• _çtivos contratos. bem como OS.~...... .ft.~
trabalhistas e previdenciários do mesmo. ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OL(MPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

6.1.6. Providenciar, no pruo máximo de 3 (três) dias úteis, o saneamento de qualquer
irregularidade no funcionamento dos equipamentos;
6.2. Slo obrlgaço.t do Contratante:
6.2.1. Efetuar 08 pagamentos na forma delta Ata e do edital.
6.2.2. Modificar unilateralmente a presente Ata para melhor adequaçlo às finalidades
de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO:
6.2.3. Rescindir unilateralmente a presente Ata nos casos especificados no inciso Ido
art 79 da Lei 8.668193.
8.2.4. Aplicar sanç6es motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste:
6.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto
a ser celebrado. o que 010 exime esta da responsabilidade por danos causadOS.

7.1. Para atender a seus Interesses, o Municipio de Ollmpio Noronha reserva-se o
direito de alterar os quantitativos, sem que isto Implique alteração dOs preçOs unit6r1os
ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no art. 65. § 10 da Lei Federal
8.666193.

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrlpçOes assumidas, o
CONTRATANTE podera aplicar ao CONTRATADO. sançOeS previstas no Artigo 87 da
Lei 8.666/93, sem preju[zo da responsabilidade civil ou penal cabfveis e poderá
acarretar as seguintes sanç6e$:

a. Advertência
b.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), caloUlada sobre o
valor total estimado da Ata. pela recusa em assiná-Io, sem prejuizo da aplicaçlo
de outras sanç6es previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93;
c.Multa de mora no percentual correspondente a 0,0% (meio por cento)
calculeda sobre o valor total •• timado da Ata. por dia de inadimpl6ncia, até o
limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a
inexecução parcial;
d.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total estimado da Ata pela ínadimplência além do pr.o de 02 (dOis) dias
úteis, caracterizando a InexecuçAo parcial do mesmo.
e.Suspenslo do direito de contratar e participar de licitaçlo com a AdministráçlQ
Municipal de Ollmpio Noronha ~MG pelo perlodo de até 05 (cinco) anos.

8.2. A aplicação das sanç6es previstas nesta Ata nlo excluí a possibilidade da
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520102 e na Lei Federal n°
8.666193. inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos
causados à Administraçlo.
8.3. A multa deverá ser I'EicQlhidana Prefeitura Municipal de OUmpio Noronha no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos contados da d.a de recebimento da notificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OL(MPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

8.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente.
8.5. As sanç6es aqui previstas sâo Independentes entre si podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulatiVamente, sem prejulzo de outras medidas cabfveis.
8.6. Em qualquer hipótese e aplicaçAo de sanções será assegurado ao
CONTRATADO o contradlt6rio e a ampla defesa.

9.1. A presente Ata poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei 8.666/93, sem prejuizo às sanç6es aplicáveis.

10.1,As Qjspesas _orrenta di pnlsente Ata c:çrrgljo no Presente exerçicig A coma
da seguinte dotacIo orcame[ltéria e fonte de reçy(IQ:

SAÚDE: 02.04.1.10.302.9013.20164.3.90.30.00 FICHA100 FONTE 102 (FUNDO)
PAS: 02.04.01.10.301.9013,2018..3.3.90.30.00 FICHA91 FONTE 148

11.1 - Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no perlodo de vigência da
proposta (60 dias).
11.2 - Para restabelecer a relaçlo que as parte pactuaram inicialmente entre 08
encargos do contratado e a retribuição da Administraçlo para a justa remuneraçêo do
objeto licitado, objetívando a manutenção do equillbrio econOmiccrfinanceiro inicial do
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevísiveis, ou previslveís, porém de
consequências IncalcUláveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajlJ$tado. ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe. configurando áIea
econOmica extraordinária e extracontratual.

12.1. A efICácia do presente instrumento está vinculada à publlcaçAo do extrato na
Imprensa Oficial do Municrplo. lendo esta de responsabilidade do contratante.

13.1. A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 8.666193, respondendo cada uma pelas coneequências
de sua inexecuçlo total ou parcial.
13.2. A Ata vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, àS normas e princlpios de
Direito Público, as regráS da Lei 10520/02 e 8,666193. aplicando-ate subsidiariamf)nte
as normas de Direito Civil.
13.3. O regime jurídico desta Ata administrativo é instituido pela Lei 10.520/02 e
8.666/93.
13.4, Fica eleito o FORO da Comarca ele LambarilMG para dirimir quaisquer dúvidas
quanto à execução da presente Ata,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OL/MPIO NORONHA

ESTADO DEMINAS GERAIS

13.5. E. por estarem justas. as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo.

OUmpio Noronha, 03 de fevereiro de 2016.

MUNIC(PIO DE OÚMPIO NORONHA
CNPJ: 18.188.276/0001..()()

Repres. Legal: Prefeito Muniçipal - Carlos Alberto de Castro Pereira
CPF: 581.271.516-53

CONTRATANTE

_-_-----=::::;:;;;I:=f&~.~..~~DENTAL M):RI<~\
DENTAL MARIA LTOA REG1ANE BORGES SANTOS

CNPJ nO 09.222.369/0001-13 CPF: 034.281.936-44

Repres. Legal: REGIANE BORGES DOS SANTOS
CPF: 034.281.938-44

CONTRATADA

TUTEMUHHAS:

1) r'i)~
CPF: õi1, 4 li !Oo,-to. ,
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